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LEI MUNICIPAL n2. 1899/2019, de 10 de junho de 2019. 

"Altera a art/go 68 do Lei 1.87412018, de 05 de 

dezembro de 2018, que Dispöe sobre a 

reorganIzaçüo do Regime de Previdência dos 

Servidores Páblicos do Munic(pio de Acreüna e dá 

outras providências" 

FAO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE ACREUNA, ESTADO DE 

GOIAS, APROVOU E EU PROM ULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12-0 artigo 68 da Lei 1.874/2018, de 05 de dezembro de 2018, 

passar a conter a seguinte redaço: 

Art. 68. A contribuiçdo previdenciária mensal do MunicIpio através dos árgãos dos 

Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundac6es, para a 

manutençào do regime prôprio de previdência social de que trata esta Lei, será de 
13,19% (treze virgula dezenove) a tItulo de contribuicdo patronaL 

Parógrafo Unico. As aiIquotas suplementares, ass/rn entendidas como piano de 

amort!zacào do déf/cit atuarial, poderào ser disciplinadas mediante Decreto Municipal, 
desde que com base no Estudo Técnico/Avallacão Atuarial rea/izado por profissional  ou 
empresa especiauizada contratada pelo IPASMA. 

Art. 2 9  — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposiçôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito 
	

icipa d Acreüna, aos 10 dias do mês de 

junho de 2019. 
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